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DELIBERAÇÃO AGETRANSP Nº 1249                                             DE 26 DE ABRIL DE 2022
CONCESSIONÁRIA
ROTA 116 S/A –
FATO
RELEVANTE DA
OPERAÇÃO -
COLISÃO DE
MOTOCICLETA
COM OBJETO
FIXO (ÁRVORE)
NO KM 98+700 -
SENTIDO
NORTE -
15/12/2019 - BO
RO8662020.

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO – AGETRANSP no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no processo regulatório
nº. SEI-220008/002147/2020, por unanimidade dos Conselheiros votantes acompanhou-se o voto do Relator, vencida, por maioria,
a Conselheira Aline Almeida que votou ainda pela aplicação da penalidade de Advertência à Concessionária em razão do
descumprimento do prazo para comunicação do Fato Relevante da Operação à Agência,  
 
DELIBERA POR:
 
Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária Rota 116 S/A pelo Fato Relevante da Operação, pois restou demonstrado que
consistiu hipótese de fortuito externo, provocado por fatores alheios ao controle da Concessionária, rompendo-se o nexo de
causalidade caracterizado pelo binômio conduta-resultado e exclui a responsabilidade da Concessionária, não havendo, portanto,
descumprimento contratual.
 
Art. 2º - Determinar à Secretaria Executiva – SCEXEC, cumpridas as formalidades administrativas, tendo ocorrido o trânsito em
julgado da presente decisão, arquive-se os autos.
 
Art. 3º- Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2022.
 

Carlos Correia
Conselheiro Relator

 
Aline Paola C. B. C. de Almeida

Conselheira
 
 

Vicente de Paula Loureiro
Conselheiro

 
Murilo Provençano dos Reis Leal

Conselheiro-Presidente
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Rio de Janeiro, 26 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Aline Paola Correa Braga Camara de Almeida, Conselheira, em 04/05/2022, às
18:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Correia, Conselheiro, em 05/05/2022, às 11:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro, Conselheiro, em 05/05/2022, às 11:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro Presidente, em 05/05/2022, às 13:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 32102754 e o código CRC AEC802EC.

Referência: Processo nº SEI-220008/002147/2020 SEI nº 32102754

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002 
Telefone: 2334-5600 - www.agetransp.rj.gov.br  
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